
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Autoria:
 
JEAN CARLO DE OLIVEIRA ROMÃO
 
 
Ementa:
 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de que 2% (dois por cento) da totalidade dos carrinhos de
compras dos Hipermercados, Supermercados e estabelecimentos similares sejam
adaptados às pessoas com deficiência e também às pessoas diagnosticadas com o
Transtorno de Espectro Autista no âmbito do Município de Caçapava.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
2021/2018 2019/2018 23/10/2018 11:28:22 23/10/2018 10:22:27

Tipo Número
PROJETO DE LEI 91/2018

Principal/Acessório
Principal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 310035003400380037003A004300 Conferência em http://www.splonline.com.br/camaracacapavaautenticidade.


